
LEI MUNICIPAL Nº 0967
Torna insubsistente a Lei Municipal nº 40, de 24 de
novembro de 1948, a contar de 1º de janeiro de 1953.

ERNESTO JOSÉ ANNONI, PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO.
FAÇO SABER que o Poder Legislativo aprovou e eu sanciono a

Lei seguinte:
Art. 1º - Fica, para todos os efeitos legais, insubsistente

a Lei Municipal nº 40, de 24 de novembro de 1948, que criou as
Taxas de Rodágio, Código 1.11.1, a contar de 1º de janeiro de
1953.

Art. 2º - Revogam-se as disposições em contrário.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CARAZINHO, em 26 de agosto de
1952.

a)ERNESTO JOSÉ ANNONI
Prefeito Municipal

a)João Luiz
Secretário
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